Prefeitura Municipal de Itanhaeéem

Estancia Balnearia
Estado de Sido Paulo

D.A. n2 124/2026 [tanhaém, 3 de junho de 2026.
Proc. n2 2.622/2026

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exceléncia copia
da Lei n2 4.913, de 3 de junho de 2026, que “Institui no Calendario Oficial do
Municipio de Itanhaém o Dia Municipal das Tradi¢des das Raizes de
Matrizes Africanas e Nacdes do Candomblé, a ser celebrade anualmente em
21 de marco, e di outras providéncias”, originaria do Projeto de Lei n®
23/2026, de autoria do Vereador Alexandre Firmino Alves, aprovado por essa
Casa Legislativa em sessdo ordindria realizada em 18 de maio p.p, conforme
Autégrafo n2 48/2026, que foi por mim sancionado.

Na oportunidade, renovo a Vossa Exceléncia og/protestos
de minha alta consideragéo.

AtepCigsamente,
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Excelentissimo Senhor

Vereador Edinaldo dos Santos Barros

DD. Presidente da CAmara Municipal de Itanhaém



Prefeitura Municipal de Itanhaéem

FEstancia Balneéria
Estado de S#o Paulo

LEI N° 4.913, DE 3 DE JUNHO DE 2026

“Ipstitui no Calendario Oficial
do Municipio de Itanhaém o Dia
Municipal das Tradigbes das
Raizes de Matrizes Africanas ¢
Nacdes do Candombié, a ser
celebrado anualmente em 21 de
marco, € da outras
providéncias.”

TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito
Municipal de Itanhaém,

FACO SABER que a Cémara Municipal de Itanhaém
decretou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 12 Fica instituido, no 4mbito do Municipio de
Ttanhaém, o Dia Municipal das Tradigdes das Rafzes de Matrizes Africanas €
Nagdes do Candomblé, a ser celebrado, anualmente, em 21 de margo, em
consonéncia com a Lei n® 14.519/2023.

Art. 2° A data ora instituida passa a integrar ©
Calendério Oficial de Eventos do Municipio de Ttanhaém.

Art. 3¢ O Poder Executivo poderé, no ambito de suas
competéncias e observadas as disposicBes orgamentarias, promover ou apoiar
acdes, campanhas educativas, semindrios, palestras, manifestacdes culturais e
atividades voltadas:

I - & valorizagdo das tradigBes culturais e religiosas de
matrizes africanas;

¥T - ao fortalecimento das politicas publicas de
* promogio da igualdade racial;

ITI - ao combate & intolerfncia religiosa;

IV - ao reconhecimento da ancestralidade afro-
brasileira como patriménio cultural imaterial do Municipio.
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Art. 4% As despesas decorrentes da execugdo desta Lei
correrdo por conta de dotagdes orcamentérias proprias, suplementadas se
necessario.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicagio.

2026.

Prefeito Municipa].

Registrada em livro préprio. Proc. n® 2.622/2026.
Projeto de Lei de autoria do Vereador Alexandre Firmino Alves.



